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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3092/2025 

INTERESSADO/A: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação 

RELATÓRIO 

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL E 
CONTRA TO. CONCORRENCIA 
ELETRONICA. LEI FEDERAL N 14.133/2021. 
CONTROLE PREVENTIVO DA LEGALIDADE. 
OBSERVÂNCIA DAS NORMAS E PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DA LICITAÇÃO. 

Vieram os autos a esta Assessoria Jurídica o Processo Administrativo nº. 2259/2025, 

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, para análise e parecer sobre a observância 

das formalidades legais da licitação na modalidade concorrência nº. 01912025, que versa sobre a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECJAUZADAPARASERVIÇOSDEPAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA (CONVÊNIO Nº 

971913/2024). 

Encontram-se os autos instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos: 

a) ETP; 
b) Solicitação do Setor Demandante; 
c) Memorial Descritivo; 
d) Orçamento; 
e) Projeto básico; 
f) Planilha Orçamentária; 
g) Despacho da Contabilidade; 
h) Termo de Abertura e Autuação; 
i) Autorização da Secretaria requisitante; 
j) Despacho da Comissão de Licitação; 
k) Minuta do Edital; · 

A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação do serviço em 

questão, poderá ser pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regu lar e 

adequado certame licitatório, cujo fator preponderante será a "proposta mais vantajosa para a 

administração, qual seja, aquela que ofertar o menor preço e satisfizer todas as exigências do edital". 
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Desta forma, opta-se pela utilização do CONCORRÊNCIA em sua modalidade 

ELETRÔNICO com o objetivo maior de atender os dispositivos legais já citados e de salvaguardar 

os interesses econômicos do Município. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

PRELIMINARll4ENTE 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos 

do Art.8°, §3° da Lei nº 14.133/2021 , abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da 

contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o 

princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela 

Administração Pública. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações 

constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos 

prestados pelos agentes públicos consignatários. 

Faz-se este esclarecimento porque .o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e 

jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a 

decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

Di.l APRECIAÇ40 .JURÍDICA 

• FASE PREPARATÓRIA 

Sobre a Lei 14.133/2021, dispõe o art. 18° sobre os requisitos da fase preparatória do 

certame: Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

lII - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 



PRE F EITURA D E 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTIN U A 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de econom ia de escala; 

vm - a modalidade de licitação, o critério de j ulgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico­
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do 

planejamento da contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela 

continuidade do processo de contratação. Quando elaborado de forma correta, o ETP pode 

reduzir o risco de a Administração contratar algo que seja inviável tecnicamente, 

economicamente e ambientalmente, ou que não atenda, de maneira adequada, às necessidades 

do órgão ou entidade. Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do 

Estudo Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo 

sendo a regra, existem situações em que este requisito é dispensável, vejamos o que traz o 

parágrafo 3° da Nova Lei de Licitações: 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico pre liminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 

de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

Assim é possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da presença do ETP, 

existe ainda nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para a aferição dos padrões 

de desempenho e qualidade almejados como permite a lei vigente. Analisando os autos do 

processo licitatório, verifica-se o cumprimento dos requisitos legais. 

• DA MINUTADO CONTRATO 
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Neste ponto, a minuta do contrato as seguintes cláusulas: objeto, preço e condições de 

pagamento, vigência, dotação orçamentária, reajustamento de preço, obrigações da Contratante 

e Contratada, fiscalização, pagamento, alterações, rescisão contratual, penalidades, norma 

aplicada e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são nece 

nos contratos administrativos, senão vejamos: 

' 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:!: fJ•·l'\c Nº '"> S ?f\21; ~ 

~., f~J ~ y .~"O',.,r;.t ,.;, .... '"~1' 
I - o objeto e seus elementos característicos; \., (fji / 

.. ,~_,,~-J 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ôu.ao ato / r 
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; ~'""'• ... , .. _ . ·" ... 

Ili - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 
do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 
liquidação e para pagamento; 

Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso; 

Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico­
financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de 
valores a titulo de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de ímportação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 
direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
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... 
Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 

amparadas na Lei nº 14.133/2021 , sem aferição de riscos aparentes para a Administração 

Pública. De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de 

licitação para a contratação do objeto como sendo a concorrência, o que se encontra em perfeita 

correção uma vez que se trata pela natureza do objeto, atendendo o disposto no inciso XXXYlll , 

do artigo 6° c/c art. 28, inciso ri, da Lei nº 14.133/2021. 

Isto posto, o critério de regime de execução será empreitada por preço global, tipo menor 

preço, do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. 

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos 

constantes na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da 

contratação em comento. 

• DA PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRA TO 

Destacamos ainda que são obrigatórias a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam 

os art. 54, caput e § 1°, e art. 94 da Lei nº 14.1 33, de 202 l. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 

conforme determina o art. 54, §3°, da Lei nº 14.133, de 202 1. 

CONCLUS/f O 

-----------

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 

prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados 

acima. 

Pelo todo exposto, frisando-se que a anál ise é feita sob o prisma estritamente jurídico­

formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, 

nem em aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa, sendo de responsabil idade 
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dos gestores envolvidos as informações prestadas, com fulcro nos termos do art. 53, parágrafo 

único, da Lei Federal Nº. 14. 133/21. 

Assim, esta Assessoria Jurídica, após exame das regras e condições fixadas no Edital e 

minuta do Contrato, não observei quaisquer ofensas a Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abri l de 

202 l e demais normas e princípios que regem a matéria. Assim, recomendo a aprovação das 

Minutas, ora analisadas e, opino favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

À consideração superior. É o parecer. 

Chapad inha, 1 O de julho de 2025. 

Samara Nisley Furtado Lima de Ananias 
Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Samaq Nisley Furtldo Llmi 
Assessortl Juri<*t 

OAS 27321/MA 
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